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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

"Altos Para TOdos· 

GABINETE DO PREFEITO 

~LTOS 
PARA TODOS 

§ 22 Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscaliwção, 
no perlodo de vigência deste Decreto, em relação às seguintes proibições: 
I • aglomeração de pessoas; 
II · consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos ou de circulação pública; 
III - direção sob efeito de álcool; 
IV· circulação de pessoas no horário compreendido entre as 23h e as 5h, que não se 
enquadrem nas exceções previstas nos incisos I a V do caput do art. 52 deste Decreto. 
§ 32 O reforço da fiscalização deverá se dar também em relação ao uso obrigatório de 
máscaras nos deslocamentos ou permanência em vias públicas ou em locais onde 
circulem outras pessoas. 
§ 42 Para fins de fiscalização, fica autorizada a utilização do sistema de 
videomonitoramento à disposição da Secretaria da Segurança Pública SSP - ou dos 
órgãos de fiscalização de trânsito municipal, no exerdcio de suas respectivas 
competências. 
§ 52 O poder público não poderá financiar ou apoiar eventos no período de vigência 
das restrições impostas por este Decreto. 
Art. 8 2 Permanece proibida a realização de festas ou eventos, em ambientes abertos 
ou fechados, promovidos por entes públicos ou pela iniciativa privada. 
Art. 9°. A Secretaria Municipal de Saúde poderá estabelecer medidas 
complementares às determinadas por este Decreto. 
Art. 10°. Este Decreto entrará em vigor a partir do dla 29 de abril de 2021. 

Registre-se, Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Altos, Estado do Pia ui, 28 de abril de 2021. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos(PI) 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA· CMDPI 
ALTOS-PJ 

ERRATA DA 1° ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA- CMDPI REALIZADA NO DIA 14 
DE ABRIL DE 2021. 

Solicitação de retificação do nome do Projeto para fazer parte do Programa Parceiro 
do Idoso 2022. 

1.Nos itens , onde se lê "aprovando a proposta do Projeto Otimizando as Ações dos. 
Serviços de Convivência aos Idosos", leia -se: "aprovando a proposta do Projeto 
Otimizando o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoas 
Idosas no Município de Altos - PI". 

Jvl~ 8,w,titu:1 Me11C2tb {nendv, í?aim~ 
Márcia Cristina Menezes Mendes Coimbra 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA- CMr>PI 

ALTOS-PI 

RESOLUÇÃO Nº 005/2021 Altos(PI), 14 de abril de 2021 . 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa CMDPI, no uso das 
atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 185/2005 de 27 
de maio de 2007 e o Projeto de Lei nº 003/202 , e tendo em vista a deliberaçao da 
plenária realizada dia 14 de abril de 2021 . 

RESOLVE: 

Ar! 1° - Aprovar por unanimidade para Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa a Senhora Márcia Cristina Menezes Medes Coimbra 
representante da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania e
para Vice-Presidente o Senhor Antônio Alves Campeio representante do Sindicato• 
Entre Rios para o mandato de O 1 (um) anos, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Altos {PI), 14 de abril de 2021 . 

l'l'1MCW. ~ti"° ÍVknc.UJJ f<letitLn €etrnlno., 
Mái'i:lã Cristina Menezes Medes Coimbra 

PRESIDl!NTI! DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
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